
CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

C ú PIA 
LEI Nl! 1,805 

De 14 de setembro de 1971 

- • I Dispoe sobre a abertura de credita suple 
._ - #o •A -mentar a dotaçao orçamentarla v1gente. 

Artigo 11! - fica a Executivo municipal autorizado 
a abrir um cr~dito adicional no valor de CRI 601,000,00 (seis
centos e um mil cruzeiros), suplementar a dotação orçament~ria 
vigente, conforme especificação abaixo: 

c o o I c o 

4 o o o 
4 1 o o 
4 1 1 o 02 

s ESPECIFICAC~O DA DESP~SA 

Despêsas de Capital 
Investi~entos 
Obras Publicas 
Construção do Paço municipal 

VAL~R 
CRI 

601.000,00 

Artigo 21! - O crédito autorizado no arti9o an
terior, será coberto com os recursos provenientes do Superavit 
Financeiro apurado no balanço patrimonial do exercfcio de 1970. 

Artigo 
publicação, 

31! - ~sta lei entra em vigÔr na data de 
sua 

Artigo - I 4º - Revogam-se as disposiçoes em contra-
rio, 

Autor Prefeitura do Município de Araraquara 

Projeto de lei nQ 47/71 

~recesso nQ 60/71 

Bdna/. 


